Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

A Casa do Povo!

EMENDA MODIFICATIVA Nº 4 AO PROJETO DE LEI Nº 54/2011

“Modifica a redação do § 7º do artigo 5º do Projeto de Lei nº 54/2011.”
Art. 1º. Fica modificada a redação do § 7º do artigo 5º do Projeto de Lei nº 54/2011, que passa a tramitar da seguinte forma: 

“Art. 5º. (...)
§ 7º. O mandato dos membros do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social será de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução.”.
Art. 2º. Cumpram-se os trâmites legais.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda busca dar maior publicidade e legalidade ao projeto de lei em comento.

Sala das Sessões, em 12 de setembro de 2011.

VANDERLEI DIAS GONÇALVES

Vereador
